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ARTIGO 29 
Registro junto às Nações Unidas 

Em conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas, o presente Acordo e quaisquer 
emendas a ele feitas deverão ser registrados junto 
ao Secretário-Geral da Nações Unidas. 

Em testemunho do qual, signatários abaixo re­
lacionados, devidamente autorizados por seus res­
pectivos Governos, firmaram o presente Acordo nas 
datas que constam junto a suas assinaturas. 

Feito em Londres neste dia 29 de março de 
1983, no idioma inglês, num único exemplar, que será 
depositado junto ao Depositário, por quem serão trans­
mitidas cópias autenticadas a todos os países signatá­
rios. O texto será traduzido para os idiomas francês e 
espanhol, sendo a versão em inglês o texto autêntico. 

ANEXO A 

PAíSES PRODUTORES E EXPORTADORES 
UQUIDOS DE ESTANHO QUE SÃO ELEGíVEIS 

Membros da Associação 
País 
Austrália 
Bolívia 
Brasil 
Burma 
China 
Indonésia 
Malásia 
Níger 
Nigéria 
Ruanda 
Tailândia 
Zaire 

Nota de Rodapé - Este Anexo poderá ser revisado de tempos 
em tempos pela Conferência 

ANEXOB 

PERCENTAGENS DE PRODUÇÃO DE ESTANHO 

País 
Austrália 
Bolívia 
Indonésia 
Malásia 
Nigéria 
Tailândia 
Zaire 

Percentagem 
7,51 

16,10 
20,50 
34,84 

1,39 
18,29 
1,37 

100,00 
Nota - Os países relacionados no presente Anexo são os que 
participaram da Reunião Especial de Ministros de Países Produ· 
tores de Estanho, realizada em Londres, de 28 a 29 de março de 
1983, e as percentagens se basearam nas cifras de produção du­
rante o ano civil de 1981. 

Nota de Rodapé - O Presente Anexo poderá ser revisado de 
tempos em tempos pela Conferência. 

MENSAGEM N° 40, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, in­

ciso I, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo Consti­
tutivo da Associação dos Países Produtores de Esta­
nho, celebrado em 29 de março de 1983, em Londres. 

Brasília, 13 de janeiro de 1997. - Fernando 
Ilenrique Cardoso. 

-EXPOSIÇAO DE MOTIVOS Nº 8IMRE, DE 8 DE JA-
NEIRO DE 1997, DO SENHOR MINISTRO DE -ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Em cumprimento às instruções de Vossa Exce-

lência na Informação nº 286, de setembro de 1995, a 
Delegação do Brasil à XIII Reunião de Ministros da 
Associação dos Países Produtores de Estanho 
(ATPC) , realizada naquele mês, em Santa Cruz de 
La Sierra, Bolívia, anunciou a decisão do Governo 
brasileiro de assinar o Acordo Constitutivo daquela 
entidade, celebrado em 29 de março de 1983. 

2. Nos termos do Artigo 6 do mencionado ins­
trumento, somente são elegíveis Membros da ATPC 
os países produtores e exportadores líquidos de es­
tanho incluídos em relação anexa ao Acordo, dentre 
os quais figura o Brasil. A Associação tem por objeti­
vos prornover:a) a obtenção de receitas remunerati­
vas para os produtores de estanho e uma oferta 
adequada para os países consumidores, a preços 
estáveis e eqüitativos, informados pelas forças de 
mercado; b) a cooperação internacional na comer­
cialização do estanho; c) a ampliação, pela aplica­
ção de pesquisa e desenvolvimento, do uso e da re­
lação custo-benefício do estanho; d) o processa­
mento e a manufatura do estanho nos países produ­
tores; e e) a maior auto-suficiência e estabilidade da 
indústria. 

3. Para o fiel cumprimento da instrução de Vos­
sa Excelência, submeto-lhe à aprovação projeto de 
Mensagem ao Congresso, acompanhado de cópia 
autêntica do texto em inglês do Acordo Constitutivo 
da Associação dos Países Produtores de Estanho e 
da respectiva versão em português. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 
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(A Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional.) 
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